
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 012/2026 Sebastião Leal-PI, 05 de Janeiro de 2026 

Dispõe sobre a nomeação do Gestor do Fundo 
Municipal de Esporte do Município de Sebastião 
Leal — PI e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a correta gestão administrativa, financeira e 
operacional dos recursos destinados às políticas públicas de esporte; 

CONSIDERANDO a criação do Fundo Municipal de Esporte, nos termos da legislação 
municipal vigente; 

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo designar o Gestor 
responsável pelo Fundo Municipal de Esporte; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica nomeado o Secretário Municipal de Esporte do Município de Sebastião Leal 
— PI como Gestor do Fundo Municipal de Esporte, responsável pela administração, 
movimentação e execução dos recursos financeiros vinculados ao referido Fundo. 

Art. 20 Compete ao Gestor do Fundo Municipal de Esporte: 

I — planejar, coordenar, executar e controlar a aplicação dos recursos do Fundo, em 
conformidade com a legislação vigente; 

— autorizar despesas e ordenar pagamentos, observadas as normas legais e orçamentárias; 
III— acompanhar e fiscalizar a execução dos programas, projetos e ações esportivas 
financiadas COM reCUISOS do Fundo; 

— prestar contas aos órgãos de controle interno e externo, especialmente ao Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí TCE/Pl; 
V — manter a documentação contábil, fmanceira e administrativa devidamente organizada e 
atualizada. 

Art. 3"A função de Gestor do Fundo Municipal de Esporte será exercida sem prejuízo das 
atribuições do cargo de Secretário Municipal de Esporte. 
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Art. rEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Sebastião Leal — PI, 05 de Janeiro de 2026. 
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